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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.450, DE 2014 

(Do Sr. Arnaldo Jordy) 
 

Altera a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política 
Nacional de Recursos Hídricos, para dar nova disciplina aos Comitês de 
Bacia. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1616/1999. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Os arts. 37 e 38 da Lei 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.37. .............................................................................................. 

§ 1º..................................................................................................... 

§ 2º A constituição dos Comitês de Bacia, nos termos previstos por esta 

Lei, é condição para os Estados e o Distrito Federal terem acesso a recursos da 

União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e serviços 

relacionados ao abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, ou para 

serem beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de 

crédito ou fomento para tal finalidade; 

§ 3º A União, os Estados e o Distrito federal, no âmbito de suas 

competências, dividirão o território em zonas, de acordo com o disposto nos incisos 

I, II e III do caput e observadas as afinidades geopolíticas.  

 

Art. 38.................................................................................................  

X - manifestar-se nos processos de outorga pelo uso da água, nos casos 
previstos nos incisos I a V do Art. 12. (NR)” 

    Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A Lei 9.433 foi promulgada em janeiro de 1997. Também conhecida como 

Lei das Águas, ela institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, um importante 

marco legal para a proteção dos recursos hídricos brasileiros. Um dos instrumentos 

previstos nessa lei, nos seus artigos 37 a 40, são os Comitês de Bacia Hidrográfica. 

Atualmente, a instituição de Comitês de Bacias Hidrográficas é facultativa, 

cabendo à União, aos Estados e ao distrito Federal a competência pela constituição 
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desses comitês. No caso da União, por meio de Decreto Presidencial, e nos Estados 

e Municípios, conforme a legislação local. 

O Comitê de Bacia Hidrográfica é um órgão colegiado para o debate sobre o 

uso e a preservação das águas em nível local, uma vez que suas decisões têm 

impacto direto na vida dos usuários das respectivas bacias hidrográficas. Para isso, 

participam representantes do poder público, dos usuários e das organizações civis. 

O seu principal propósito é permitir a conciliação entre interesses conflitivos dos 

usuários dos recursos hídricos, permitindo uma gestão sustentável das águas.  

Os comitês têm como competência: promover o debate das questões 

relacionadas a recursos hídricos; articular a atuação das entidades intervenientes; 

arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos 

hídricos; aprovar e acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da 

bacia; propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos 

Hídricos as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca 

expressão, para efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso; 

estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e sugerir os 

valores a serem cobrados; além de estabelecer critérios e promover o rateio de 

custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo. 

Porém, apesar de haver 17 anos que a Lei das Águas está em vigor, poucos 

são os Comitês de Bacia Hidrográfica atuantes no Brasil, o que prejudica a gestão 

dos recursos hídricos nacionais. Faz-se necessário um maior peso para que os 

Comitês de Bacia Hidrográfica desempenhem o papel ao qual foram propostos na 

Política Nacional de Recursos Hídricos. 

Desta forma, o Projeto de Lei em questão traz a obrigatoriedade de 

constituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica. Além da obrigatoriedade, imputa 

aos comitês a competência de manifestar-se nos processos de outorga pelo uso da 

água, nos casos de extração, derivação e captação de água para consumo final ou 
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insumo de processo produtivo; lançamento de esgoto e resíduos líquidos ou 

gasosos em cursos de águas;  e aproveitamento de potenciais hidrelétricos. 

Sala das Sessões,  23 de abril de 2014 
 

Deputado Arnaldo Jordy 
PPS/PA 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal e altera o art. 1º da Lei nº 

8.001, de 13 de março de 1990, que modificou 

a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Outorga de Direitos de Uso de Recursos Hídricos 

 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 

de recursos hídricos:  

I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água para 

consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo produtivo;  

II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 

processo produtivo;  

III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 

gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;  

IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;  

V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 

existente em um corpo de água.  

§ 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 

regulamento:  

I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 

núcleos populacionais, distribuídos no meio rural;  

II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;  

III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.  

§2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado na forma do 

disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da legislação setorial 

específica.  

 

Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas nos 

Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de água estiver 

enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte aquaviário, quando for o 

caso.  

Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 

múltiplo destes.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA 

 

Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação:  

I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;  

II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou de 

tributário desse tributário; ou  

III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.  

Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de 

domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República.  
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Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 

atuação:  

I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 

atuação das entidades intervenientes;  

II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 

recursos hídricos;  

III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;  

IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 

providências necessárias ao cumprimento de suas metas;  

V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 

as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para efeito de 

isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos hídricos, de acordo com 

os domínios destes;  

VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 

sugerir os valores a serem cobrados;  

VII - (VETADO)  

VIII - (VETADO)  

IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 

de interesse comum ou coletivo.  

Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso 

ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo com sua 

esfera de competência.  

 

Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes:  

I - da União;  

II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 

parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;  

III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação;  

IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;  

V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.  

§1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, bem como 

os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos comitês, limitada a 

representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios à 

metade do total de membros.  

§2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 

transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir um 

representante do Ministério das Relações Exteriores.  

§3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 

indígenas devem ser incluídos representantes:  

I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 

União;  

II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia.  
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§ 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área de 

atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma estabelecida nos 

respectivos regimentos.  

 

Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 

Secretário, eleitos dentre seus membros.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA 

 

Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 

respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


